
;í

PORTARIA N.° 022/2026-CMB

RESOLVE:

PUBLIQUE-SEREGISTRE-SE

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2026.

SO NTIJO

2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, 
usando das atribuições que lhe confere a Legislação 
em vigor,

LUCIAN
Presidente zía Câmara Municipal de Bambui 

Biênio 2025/2026

a

Art. 1o

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ-MG
CERTIFICO para fins de comprovação que este(a) 
^UbQJUOu \/VcQ Oa- Q.
foi publicadofa) no Quadro de Publicações da Câmara 
Municipal de Bambui, nc periodo de /Qg l20d.{p 
a /Oç, /20aG, nos termos do Art. 74 da Lei 
Orgânica do Município de Bambuí/MG.

O referido ê verdade e dou fé.

__________ __________________
Servidor Responsável

Nomear a SR.
RG: M5273974 e cadastrado no CPF n
ENCARREGADO-GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, para atuação nos procedimentos de 
proteção de dados da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, da Câmara Municipal de 
Bambui - MG, sendo que suas atribuições estão definidas na Resolução n° 015/2025-CMB, 
de 16 de setembro de 2025

HAROLDO TEIXEIRA LOPES, portador do 
0 993.554.266-15, para exercer a função de

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUI
CNPJ: 00.259.997/0001-07

Avenida João Paulinelli de Carvalho, 370 - 1o e 2o andares - Centro 
38.900-000-Bambuí/MG-
Telefone: (37) 3175-0672

www.camarabambui.mg.qov.br E-mail: camarabambui@yahoo.com.br
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